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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 96/2020, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2020.

(Concede afastamento a servidora 
municipal que especifica).

 EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e

 CONSIDERANDO o pedido de prorrogação do 
afastamento da servidora Kátia Alessandra Benini 
Boschetti realizada pelo Juízo da 152º Zona Eleitoral da 
Comarca de Jales, SP, através do Ofício nº 190/2020, 
datado de 21 de dezembro de 2020, para continuidade a 
prestação de serviços nesta unidade da Zona Eleitoral, e 

CONSIDERANDO que o pedido se encontra 
fundamentado nas Leis Federais nº. 4.737/1965 (Código 
Eleitoral), nº 6.999/1982 e Resolução TSE nº 23.523/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER AFASTAMENTO, a título de 
prorrogação, à servidora Kátia Alessandra Benini 
Boschetti, RG nº 30.564.539-0 SSP/SP, CPF nº 
274.336.468-84, Tesoureira do quadro de pessoal desta 
municipalidade, estatutária, para prestar serviços junto 
ao Cartório Eleitoral da 152ª Zona Eleitoral, Comarca de 
Jales, SP, de 01/01/2021 a 03/07/2021, sem prejuízo dos 
vencimentos e vantagens de seu cargo.

Parágrafo Único. A servidora ora designada realizará 
trabalhos afetos as atividades do Cartório Eleitoral da 
152ª Zona Eleitoral. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor em 1º de janeiro 
de 2021, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Dirce Reis, SP, 29 de dezembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente 
na data supra: 

Santo Ivo Maschio 

Secretário Mun. de Adm. e Planejamento
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